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RESUMO

Em 2020, os movimentos migratórios transnacionais de trabalhadores brasileiros ao Japão
completaram 30 anos e, em 2023, o número de brasileiros registrados no Japão era de 211.000
nacionais sendo a maioria com vistos de longa permanência no país. Ao longo deste processo
migratório, o provimento de pensão alimentícia transfronteiriça sempre configurou como um
dos principais problemas que afetava principalmente a criança (nipo-)brasileira quando o
Alimentando se encontrava no Brasil e rogava o Alimentante no Japão. Isso foi constatado
nos números de registros de cartas rogatórias ativas enviadas do Brasil ao Japão, as quais não
eram cumpridas em grande parte. A fixação e a permanência desses brasileiros no Japão fez
surgir novas relações familiares entre nacionais brasileiros e nativos japoneses, criando um
novo desafio para o Direito Internacional Privado nos aspectos da prestação de pensão
alimentícia. Em 2012, a reforma do Art. 766, Código Civil do Japão, vinculou a definição da
pensão alimentícia (e visitas) ao ato do registro de divórcio consensual que é adotado por 90%
dos divorciandos japoneses, cuja modalidade tem altos índices de fraude e pedidos de
anulação no Japão. Os dados oficiais do governo japonês indicam que há altos índices de
casamentos e divórcios entre cidadão japonês e brasileiro e, em havendo interesse de menores,
este registro de divórcio consensual registrado no Japão deverá passar pela homologação da
decisão estrangeira e ser chancelada pelo Superior Tribunal de Justiça para o reconhecimento
da sua validade no Brasil. Dados compilados da base jurisprudencial do colendoTribunal
acerca da homologação de decisões estrangeiras de divórcios registrados no Japão,
demonstram que a prerrogativa de vinculação da definição da pensão alimentícia ao registro
de divórcio consensual não vem sendo cumprida em todos os registros catalogados. Isso pode
acarretar diferentes problemas ao Alimentando que se encontra no Brasil, principalmente no
que concerne o acesso célere e adequado ao provimento de alimentos quando ele se encontra
geograficamente apartado do Alimentante no Japão. O Decreto 9.734/2019 internalizou a
Convenção da Haia sobre citações, a qual o Japão também é signatário, e possibilitou que as
citações referentes aos pedidos de pensão alimentícias passassem a ser feitas pela Autoridade
Central e não mais pelas cartas rogatórias. Ocorre que a citação é apenas um passo vestibular
para uma eventual ação de alimentos, sendo a execução em situação de eventual
inadimplemento da obrigação do Alimentante o cerne da principal demanda da parte
alimentante que se encontra no Japão. Desta forma, a questão da pensão alimentícia Brasil-
Japão demanda novos meios para a sua efetivação em caso de descumprimento da obrigação
pelo Alimentante que se encontra no Japão, seja em se tratando de crianças brasileiras ou
nipo-brasileiras.

Palavras-chave: Alimentos transnacionais. Brasileiros no Japão. Crianças nipo-brasileiras.
Homologação de decisão estrangeira. Cartas rogatórias.



ABSTRACT

In 2020, the transnational migration of Brazilian workers to Japan completed 30 years and, in
2023, the amount of Brazilian nationals registered in Japan was 211,000, and the majority of
whom with long-term visas. Throughout this migration process, the provision of cross-border
child support has always been one of the main problems that mainly affected the (Japanese-
)Brazilian children when the child support receiver (the child) was living in Brazil and would
request it to its provider living in Japan. This was verified in the number of registrations of
active rogatory letters sent from Brazil to Japan and most of them were not complied. The
settlement of Brazilian nationals in Japan formed new family relationships between Brazilian
nationals and Japanese natives and it has brought a new challenge to Private International
Law within the scope of the provision of child support. In 2012, the reform of Art. 766, Civil
Code of Japan, stipulated the definition of child support (and visitation) to the act of
consensual divorce registration, which is a category chosen by 90% of Japanese divorcees,
and also has recorded high rates of fraud and requests of invalidation. Official data from the
Japanese government indicates that there have been high rates of marriages and divorces
between Japanese and Brazilian citizens in Japan and, in cases when there is an under aged
child, then, the consensual divorce certificate in Japan must be submitted to the approval of
the Superior Court of Justice for its authorization of validation in Brazil. The data compiled
from the jurisprudence platform of the distinguished Court on the recognition of foreign
decisions of divorces registered in Japan show that the prerogative of associating the
definition of the provision of child support to the act of registration of consensual divorce has
not been fulfilled in all cataloged records. As a consequence, it raises some problems to the
child support receiver in Brazil, mainly with regard to a fast and adequate access to its
provision when they are geographically apart from each other. The Decree 9734/2019
internalized the Hague Convention on notifications, to which Japan is also a signatory State,
and enabled the notification of child support made by the Central Authority to the provider
living in Japan. However, the notification is just a sheer step towards the real problem, since
the request for execution of the child support in Japan cannot be complied by Japanese
judiciary due to the lack of further agreements on this matter. All in all, the issue of Brazil-
Japan provision of child support requires new tools for international cooperation as a means
for its effectiveness in the event of non-compliance with the provider living in Japan, whose
children is a Brazilian or a Japanese-Brazilian children.

Keywords: Transnational child support. Brazilians in Japan. Japanese-Brazilian children.
Validation of foreign decision. Rogatory letters.
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1. INTRODUÇÃO

O final da década de 1980 marcou o início de um movimento migratório espontâneo

de nipo-descendentes brasileiros que emigraram do Brasil ao Japão em busca de

oportunidades de trabalho e melhores condições de vida. Em 1990, a reforma da Lei de

Controle da Imigração e do Reconhecimento de Refugiados do Japão viabilizou as emissões

de vistos para que mais brasileiros nipo-descendentes até a terceira geração (assim como seus

cônjuges sem ascendentes nipônicos) pudessem escrever e compor a comunidade de

brasileiros no Japão, a qual já superou a marca de três décadas e atingiu mais de 300.000

nacionais registrado no país.

Era o início do movimento migratório de trabalhadores decasséguis (termo de

origem japonesa - dekasegi - 出稼ぎ -) que foi incorporado ao dicionário da língua portuguesa1

e ganhou novas roupagens ao longo de três décadas de história do movimento transnacional.

Esses trabalhadores temporários tinham como peculiaridade o fato de suprirem postos de

trabalhos sazonais em diferentes indústrias manufatureiras, principalmente a automotiva, de

peças e na construção civil, os quais permaneciam no Japão por alguns anos e retornavam ao

Brasil com seus ganhos acumulados. Hoje, há a peculiaridade do fato que muitos nacionais

que se encontram no país são residentes de longa permanência, atestada pelos dados oficiais

do governo japonês sobre a modalidade de vistos, os quais, em 2019, eram 112.440 (53,11%)

na categoria de longa permanência (eijusha - 永住者 - ) e 73.536 (34,73%) com autorização de

permanência (定住者―teijusha) que lhes garante a estadia no país por tempo indeterminado2.

Esta mudança no status de permanência guarda outros reflexos na formação dos

núcleos familiares dos brasileiros no Japão. De 2010 a 20203, foram registrados 6.154

1 O termo no seu original em japonês carrega uma carga semântica que denota o trabalhador japonês retirante
com poucos recursos, muitas vezes em condições laborais precárias e há um quê pejorativo. Em português o
termo adota a representação dos nipo-descendentes brasileiros que foram ao Japão em busca de melhores
condições financeiras para a família. Na prática foi sinônimo de muita labuta, horas extenuantes de trabalho,
desafios e vitórias para muitos que vivenciaram esta experiência no Japão. No presente trabalho, em razão do
sentido semântico no seu original, bem como a característica da permanência dos brasileiros no Japão,
adotaremos como referência os trabalhadores brasileiros ou os brasileiros no Japão.
2 Cf. Capítulo 2, 3.1.2.
3 JAPÃO. E-stat. Jinkou doutaki chousa. Jinkou doutai toukei, kakutei suu, kon-in, fusai no kokuseki
betsuni mita neji-betsu kon-in suu, hyaku-bun ritsu (人口動態調査 人口動態統計 確定数 婚姻, 夫妻の国籍別にみ

た年次別婚姻件数・百分率). (Censo demográfico, estatísticas do censo demográfico. Números confirmados e
percentual de casamentos de casais por nacioanlidade. Tradução nossa). Disponível em: https://www.e-
stat.go.jp/dbview?sid=0003411850. Acesso em: 8 maio 2022.
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casamentos de nacionais brasileiros com nativos japoneses e 2.381 divórcios; sendo 6.787

registros de nascimentos de crianças em que um dos genitores era de nacionalidade japonesa.

Esses números retratam o prenúncio do surgimento de novas gerações de brasileiros que estão

nascendo, permanecendo e se perpetuando no Japão4, fazendo surgir situações em que o

ordenamento jurídico nipônico é aplicado em muitos aspectos de vida civil desses brasileiros

no país.

Neste novo cenário da formação dos brasileiros que se encontram no Japão, buscar-

se-á analisar o locus do provimento da pensão alimentícia no âmbito transnacional a partir da

compreensão das diferenças no tratamento dispendido à provisão de alimentos no

ordenamento brasileiro e em comparação com a japonesa, vinculando como pano de fundo os

aspectos sociais e culturais da sociedade japonesa.

O presente estudo irá perquirir as seguintes indagações:
1) O sistema de registro civil da família nuclear japonsa - koseki seido - é restritivo

e exclui todo aquele indivíduo que não se enquadra na sua moldura de família a partir da

adoção de um modus operandi peculiar no seu registro de casamento, de nascimento e

também de divórcio, principalmente o divórcio consensual - kyogi rikon -. Em que medida

este modus operandi do registro da família nuclear koseki nos registros de nascimento e de

divórcio dos japoneses pode afetar a prestação de pensão alimentícia transnacional no

contexto das crianças brasileiras e nipo-brasileiras?

2) A pensão alimentícia no Japão deve ser definida no ato do registro do divórcio

consensual - modalidade adotada por 90% dos japoneses - e tem como característica principal

os altos índices de inadimplência decorrentes de questões históricas e sociais, mas sobretudo,

em razão da ausência de mecanismos coercitivos eficientes de execução da obrigação

alimentar. Em que medida a definição da prestação de alimentos no ato do registro de divórcio

vem sendo cumprida pelos divorciandos brasileiros com cônjuge japonês e como a

homologação desses divórcios consensuais pelo STJ reverberam na prestação de pensão

alimentícia das crianças brasileiras e nipo-brasileiras?

A hipótese que aventamos é que o modus operandi do registro civil dos nacionais

japoneses em um documento unificado pode carregar peculiaridades que se tornariam óbices

4 Mantivemos os dados de 2019-2020 como referencial do período logo anterior ao início da crise sanitária
causada pelo coronavírus. O Japão proibiu a entrada de novos trabalhadores estrangeiros no país de 2020 a 2022,
fato que impactou na composição da população brasileira no Japão. Mais detalhes, vide capítulo 2, 3.1.1
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para o adimplemento da pensão alimentícia no âmbito transnacional nipo-brasileiro.

Consequentemente, isso cercearia os diferentes aspectos dos direitos civis das crianças

brasileiras – principalmente aquelas em que um dos genitores é cidadão japonês – seja pelo

acesso à cidadania japonesa, o direito ao patronímico de família e demais direitos

fundamentais atrelados ao registro japonês. Isso porque a questão da prestação de alimentos

no Japão tem como característica principal a ausência da guarda compartilhada o que reflete

no ônus que recai principalmente sobre a mulher japonesa, sobretudo como reflexo de uma

questão histórica do próprio costume japonês em que há o corte das relações parentais - rien

(離縁）- entre o genitor não-guardião (geralmente o pai) e os seus filhos após o divórcio dos

genitores5 e do divórcio consensual que é a modalidade adotada por 90% dos divorciandos

japoneses.

A relevância do presente estudo é justificada pelo fato de que ao longo de três

décadas do movimento migratório de brasileiros e nipo-descendentes ao Japão, a pensão

alimentícia foi a principal matéria dos pedidos das cartas rogatórias ativas enviadas do Brasil

ao país nipônico6. A vida em apartado dos entes familiares que se encontram divididos entre

os dois países geograficamente opostos, assim como a característica peculiar dos trablhadores

brasileiros no Japão que vivenciaram um ciclo migratório pendular de idas e vindas, podem

ter contribuído para a alta demanda de citações de alimentantes que se encontravam no Japão.

Ademais, somada à situação, há a ausência de outros mecanismos de cobrança de alimentos

como a celebração de acordos bilaterais ou mesmo o compartilhamento de documentos

internacionais entre os dois países na referida matéria.

Em 2011, a reforma do Art. 766, I, do Código Civil do Japão, visou mitigar os altos

índices de inadimplemento da pensão alimentícia no país, que na prática consistiu no

acréscimo de um espaço no formulário de registro do divórcio consensual (rikon todoke-sho)

para que as partes divorciandas assinalassem um “x”, registrando que houve um comum

acordo para a prestação de alimentos (e na regulamentação das visitas)7. Ocorre que, mesmo

após a reforma, as pesquisas oficiais do governo japonês apontaram que os índices de

5 Mais recentemente, esforços conjuntos por parte de associações civis ou instituições de promoção à visita entre
pais e filhos e alguns incentivos por parte do governo japonês trabalham em prol da reaproximação do pai com
os filhos, mas como o próprio termo adotado em japonês é um menkai koryu, em tradução literal, “interação na
visita”.
6 Cf. Capítulo 3, 4.2.
7A regulamentação de visitas não será matéria de análise no presente estudo, embora a sua definição no ato do
divórcio consensual japonês deve ser feita em conjunto com a definição da prestação de alimentos.
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descumprimento da definição da pensão alimentícia continuaram quase inalterados, fato que

afeta a proteção integral e os direitos fundamentais de milhares de crianças e mulheres

japonesas - e podem incluir aquelas que se encontram no contexto transnacional Brasil-Japão8.

Desta forma, o presente trabalho terá como objetivo geral:

1) Identificar se as questões relativas à prestação de pensão alimentícia presentes

nas particularidades do sistema de registro da família nuclear japonesa - koseki - podem afetar

a prestação de alimentos transnacionais Brasil-Japão diante da ausência de documentos

internacionais compartilhados entre os dois países;

2) Identificar como um dos aspectos do provimento da pensão alimentícia do Japão

- que é a vinculação da definição da pensão alimentícia ao ato do divórcio consensual japonês

- reflete na tutela da proteção integral das crianças brasileiras e nipo-brasileiras no contexto

transfonteiriço Brasil-Japão.

Adotaremos como objetivos específicos:

1) Analisar e comparar os problemas para a prestação da pensão alimentícia na

sociedade japonesa (em razão das peculiaridades do sistema de registro civil da família

nuclear koseki) e identificar se há reflexos nas crianças nipo-brasileiras e brasileiras;

2) Verificar em que medida os instrumentos de cooperação jurídica internacional

(no estudo em tela, as homologações de decisões estrangeiras e as cartas rogatórias) estão

sendo suficientes na proteção integral das crianças no tocante à tutela dos direitos à prestação

de alimentos transnacionais e contribuir para os estudos do Direito Internacional Privado

nipo-brasileiro a partir do viés do direito comparado.

O trabalho será dividido em duas partes: a primeira consiste em apresentar o

tratamento dispendido à pensão alimentícia no contexto brasileiro e no âmbito da sociedade

japonesa a partir da compreensão do sistema de registro civil da família nuclear koseki.

A segunda parte consistirá na análise dos dados empíricos referentes às

homologações dos divórcios de brasileiros registrados no Japão pelo Superior Tribunal de

Justiça (STJ) e aferir a incidência dos pedidos de pensão alimentícia nos casos dos divórcios

8 Cf. Capítulo 1, 2.2.
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consensuais entre brasileiros e nativos japoneses registrados no Japão. Ademais, analisar-se-á

o papel histórico da adoção das cartas rogatórias ativas enviadas do Brasil ao Japão em

matéria de pensão alimentícia no contexto do movimento migratório de brasileiros ao Japão e

a sua situação presente.

No capítulo 1, analisar-se-á a pensão alimentícia a partir do viés social do divórcio

consensual e da pensão alimentícia dos nacionais japoneses, as desigualdades de gênero, a

dicotomia do referido instituto como uma questão de Estado ou da vida privada e a incipiência

dos mecanismos jurídicos para a cobrança dos alimentos nos casos de inadimplemento. O

segundo pilar consiste em apresentar o sistema de registro civil da família nuclear japonesa –

koseki seido – que traz no bojo do seu procedimento de registro do divórcio consensual -

kyogi rikon – a vinculação da prestação de alimentos (e regulamentação de visitas) ao registro.

Verificar-se-á junto às pesquisas e estatísticas oficiais do governo japonês os resultados dessas

medidas para incentivar o adimplemento da pensão alimentícia na sociedade japonesa e

eventuais reflexos no cenário transnacional nipo-brasileiro.
No capítulo 2, apresentar-se-á o modus operandi do sistema de registro civil da

família nuclear japonesa koseki aplicado aos registros de casamento, nascimento e de divórcio

japonês, cujo objetivo é identificar se eventuais aspectos peculiares do seu mecanismo de

registro podem causar algum óbice ao adimplemento da pensão alimentícia às crianças

japonesas e, por conseguinte, às nipo-brasileiras que se encontram no contexto transnacional.

Buscar-se-á apresentar os respectivos números dos registros de casamentos de casais

brasileiros com nativos japoneses; bem como o de nascimento de crianças brasileiras e nipo-

brasileiras e os de divórcios registrados no Japão - com enfoque no divórcio consensual kyogi

rikon - de modo a dimensionar o crescimento das novas famílias nipo-brasileiras e brasileiras

que estão sendo constituídas no Japão ao longo do movimento migratório. A relevância de se

compreender o movimento migratório - até então sazonal - de brasileiros ao Japão ganha

novos contornos diante dos desafios à tutela dos direitos das crianças inseridas neste contexto,

sejam elas japonesas, brasileiras ou nipo-brasileiras.

No capítulo 3, serão analisados dois instrumentos de cooperação jurídica

internacional no âmbito da prestação de alimentos transnacionais entre o Brasil e o Japão: a

homologação dos divórcios consensuais japoneses registrados no Japão pelo STJ e as cartas

rogatórias ativas enviadas do Brasil ao Japão em matéria de pensão alimentícia. A partir da
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plataforma de jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, far-se-á o levantamento do

número de pedidos de homologações das decisões estrangeiras de divórcios de brasileiros

registrados no Japão entre os anos de 2005 a 2023. O quantum auferido e a incidência da

definição da pensão alimentícia vinculada aos registros de divórcios consensuais do Japão

permitirão traçar um panorama dos eventuais reflexos das alterações do Art. 766, I, Código

Civil japonês, para mitigar a não prestação de alimentos nos casos em que um cônjuge é

cidadão brasileiro e outro japonês. Buscar-se-á analisar a existência de outros aspectos

correlatos ao processo de homologação do divórcio consensual japonês pelo STJ que possam

dificultar ou protelar o acesso à prestação ou o pedido de pensão alimentícia no âmbito

transfronteiriço nipo-brasileiro. No tocante às cartas rogatórias, traçaremos um panorama

histórico deste instrumento que foi o principal meio adotado para rogar o Japão em casos

referentes à citação de Alimentante que se encontra no país ao longo de três décadas até a

internalização do Decreto 9.734/2019, referente à Convenção Relativa à Citação, Intimação e

Notificação no Estrangeiro de Documentos Judiciais e Extrajudiciais em Matéria Civil e

Comercial. O registro tem como objetivo identificar a recorrência dos pedidos de pensão

alimentícia às partes alimentantes que se encontravam no Japão ao longo de três décadas e os

reflexos do referido Decreto à matéria de prestação de alimentos após a sua internalização.

Desta forma, a partir deste estudo intentar-se-á compreender a prestação de pensão

alimentícia das crianças inseridas no contexto nipo-brasileiro e os desafios a serem superados

tanto pelos operadores do Direito quanto o Estado brasileiro e japonês para viabilizar meios

adequados para a tutela da proteção integral das crianças brasileiras e nipo-brasileiras com

vínculos nos dois países.
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TOMODA, Akemi. Rikon go no ko no yoikuhi no arikata ni kan suru jishou teki chousa
kenkyu - youikhi, menkai kouryu, tekiou nado no kannten kara (離婚後の子の養育費の在り方に

関する実証的調査研究ー養育費・面会交流・適応などの観点から).（Estudo empírico sobre o
pagamento da pensão alimentícia após o divórcio: as perspetivas a partir da pensão
alimentícia, das visitas e adaptação.Tradução nossa). In: TANAMURA, Masayuki.
Miseinenki ni fubo no rikon wo keiken shita kodomo no youiku ni kan suru zenkoku
jittai chousa to sono bunseki (未成年期に父母の離婚を経験した子どもの養育に関する全国実態調

査とその分析). (Pesquisa Nacional Empírica e Análise referente à criação e desenvolvimento
das crianças que vivenciaram o divórcio dos genitores na infância. Tradução nossa). Tóquio:
Nihon Kajo Shuppan, 2021.
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